
 
 

 

 

 
 
 
 

 
EDITAL FP/SUBGGC Nº 10 DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista a 
autorização constante do processo SMS-PRO-2023/10199 e, em conformidade 
com o disposto na Portaria CVL/SUBSC nº 33, de 14/01/2020, torna público o 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Objetiva do Processo Seletivo para os 
Programas de Área de Atuação na Residência Médica da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, regulamentado pelo Edital 
FP/SUBGGC nº 150, de 08 de dezembro de 2023.  

 
CIRURGIA GERAL - CIRURGIA DO TRAUMA 
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CIRURGIA PLÁSTICA - ATENDIMENTO AO QUEIMADO 
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CIRURGIA VASCULAR – ENDOVASCULAR E ANGIORADIOLOGIA 
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PEDIATRIA – INFECTOLOGIA PEDIÁTRICA 
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PEDIATRIA – MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA 
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PEDIATRIA – NEONATOLOGIA 
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PEDIATRIA – PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA 
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PSIQUIATRIA – PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
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Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

ROBERTA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
 
 
 

 


